
 
DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO IMOBILIÁRIA - SFH 

 

 ATENÇÃO:                                                                                                                                 V 1.0 
Reconhecer firma do(a) declarante.                                                                                                    01/04/2025 

AO SENHOR OFICIAL DO 1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA – PR 

DADOS DO DECLARANTE: 
 
Nome:________________________________________________________________________, 

nacionalidade:_________________________, estado civil:____________________________,                 

convivente em união estável: ( )Sim  ( )Não, RG:________________________________,             

CPF:_____._____._____-____, profissão:____________________________________, filiação: 

filho(a) de:___________________________________________________________, residente e 

domiciliado(a) na:_____________________________________________________, Nº:_______, 

Bairro:_______________________, Cidade:____________________________, Estado:_______, 

telefone:(___) ____________________, e-mail: ________________________________________. 

*Dados necessários conforme Provimento nº 61/2017/CNJ 

DECLARAÇÃO: 

DECLARO, sob as penas da lei, que o financiamento para aquisição do imóvel objeto da matrícula 

nº ____________________, do 1º Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR: 

(  ) Corresponde à minha primeira aquisição imobiliária pelo SFH, enquadrando-me nas 

disposições do artigo 290 da Lei nº 6.015/1973. Por este motivo, solicito a aplicação da redução de 

50% sobre o valor dos emolumentos. 

(    ) NÃO corresponde à minha primeira aquisição imobiliária, não me enquadrando, portanto, 

nas disposições do artigo 290 da Lei nº 6.015/1973. 

Declaro ainda que tenho ciência da obrigatoriedade da complementação dos emolumentos 

caso não atenda aos itens citados acima. 

Declaro ter ciência de que meus dados pessoais serão coletados, recepcionados, armazenados e/ou 
arquivados e tratados por esta serventia conforme determinações vinculadas à Lei 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD. 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 

falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de 

quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Código Penal Brasileiro). 

Nestes termos, pede deferimento.  

Ponta Grossa, PR, _______ de _________________________ de 20_______. 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) declarante 

 


